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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA Nº 684/2022 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, ANTONIO FÁBIO UCHÔA 
SOARES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 002/2021, de 02 de janeiro de 2021, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos 
Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 13 de SETEMBRO de 2022, no qual o (a) servidor (a) 
MARIA NELSA COELHO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 03/09/2001, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, solicita 20 (VINTE) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período 
aquisitivo 2020/2021. CONSIDERANDO o requerimento protocolado dia 13/09/2022 que solicita o evento férias, conforme autorização excepcional superior.  
R E S O L V E, conceder 20 (VINTE) dias de férias ao (a) servidor (a) MARIA NELSA COELHO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no 
(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, pretendendo gozá-las no período de 14/09/2022 a 
03/10/2022. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 14 de SETEMBRO de 2022. 
ANTONIO FÁBIO UCHÔA SOARES - Secretário Municipal de Planejamento, Administração e Finanças 
 
PORTARIA Nº 685/2022 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, ANTONIO FÁBIO UCHÔA 
SOARES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 002/2021, de 02 de janeiro de 2021, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos 
Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 13 de SETEMBRO de 2022, no qual o (a) servidor (a) 
FRANCISCO JESLEY CASTELO DE FREITAS, AGENTE ADMINISTRATIVO, admitido (a) em 19/10/2001, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, 
relativo ao período aquisitivo 2020/2021. CONSIDERANDO o requerimento protocolado dia 13/09/2022 que solicita o evento férias, conforme autorização 
excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) FRANCISCO JESLEY CASTELO DE FREITAS, AGENTE 
ADMINISTRATIVO, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, pretendendo gozá-las 
no período de 14/09/2022 a 13/10/2022. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 
14 de SETEMBRO de 2022. ANTONIO FÁBIO UCHÔA SOARES -Secretário Municipal de Planejamento, Administração e Finanças 
 
PORTARIA Nº 686/2022 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, ANTONIO FÁBIO UCHÔA 
SOARES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 002/2021, de 02 de janeiro de 2021, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos 
Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 12 de SETEMBRO de 2022, no qual o (a) servidor (a) 
FRANCISCO DIEGO MUNIZ GUIMARÃES, ABATEDOR DE ANIMAIS, admitido (a) em 01/02/2011, lotado (a) no (a) SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 
2020/2021. CONSIDERANDO o Ofício Nº 278/2022 protocolado dia 15/09/2022, expedido pela Secretaria Municipal à qual o servidor está lotado, e que 
encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) FRANCISCO 
DIEGO MUNIZ GUIMARÃES, ABATEDOR DE ANIMAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA DE AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS, 
pretendendo gozá-las no período de 03/10/2022 a 01/11/2022. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CANINDÉ, em 16 de SETEMBRO de 2022. ANTONIO FÁBIO UCHÔA SOARES - Secretário Municipal de Planejamento, Administração e 
Finanças 
 
PORTARIA Nº 687/2022 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, ANTONIO FÁBIO UCHÔA 
SOARES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 002/2021, de 02 de janeiro de 2021, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos 
Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 15 de SETEMBRO de 2022, no qual o (a) servidor (a) 
JOÃO PAULO ALVES PEREIRA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, admitido (a) em 02/06/1998, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL (CEDIDO AO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL – FÓRUM LOCAL), solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias 
regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2020/2021. CONSIDERANDO o Ofício Nº 621/2022 protocolado dia 15/09/2022, expedido pelo 
Órgão Estadual ao qual o servidor está cedido, e que encaminha o evento férias, conforme autorização excepcional superior. R E S O L V E, conceder 30 
(TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) JOÃO PAULO ALVES PEREIRA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, pretendendo gozá-las no período de 03/10/2022 a 01/11/2022. CERTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 16 de SETEMBRO de 2022. ANTONIO FÁBIO UCHÔA SOARES - Secretário 
Municipal de Planejamento, Administração e Finanças 
 
PORTARIA Nº 688/2022 O SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, ANTONIO FÁBIO UCHÔA SOARES, no 
uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 002/2021, de 02 de janeiro de 2021, e de acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 
1.190/92, de 23 de janeiro de 1992.   CONSIDERANDO o Requerimento datado de 14 de SETEMBRO de 2022, no qual o (a) servidor (a) PAULO CARLOS 
MONTEIRO, VIGIA, admitido (a) em 19/10/2001, lotado (a) no (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
TURISMO, solicita 30 (TRINTA) dias de suas férias regulamentares que tem direito, relativo ao período aquisitivo 2020/2021. CONSIDERANDO o Ofício 
Nº 048/2022-SEDETUR recebido digitalmente dia 16/09/2022, expedido pela Secretaria Municipal à qual o servidor está lotado, e que encaminha o evento 
férias. R E S O L V E, conceder 30 (TRINTA) dias de férias ao (a) servidor (a) PAULO CARLOS MONTEIRO, VIGIA, lotado (a) no (a) SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO, pretendendo gozá-las no período de 21/10/2022 a 19/11/2022. CERTIFIQUE-
SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, em 16 de SETEMBRO de 2022. ANTONIO FÁBIO UCHÔA 
SOARES - Secretário de Planejamento, Administração e Finanças 
 
PORTARIA Nº 692/2022 A SECRETÁRIA EXECUTIVA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS, MARIA MEIRILENE FERREIRA ALVES, no uso de suas atribuições legais conforme Portaria Nº 024/2021, de 07 de janeiro de 2021, e de 
acordo com o Art. 86 do Regime Jurídico dos Servidores, Lei Nº 1.190/92, de 23 de janeiro de 1992. CONSIDERANDO o Requerimento datado de 31 de  
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SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – EXTRATO DO TERMO 
DE RESCISÃO Nº 011/2022 – TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO 
DETERMINADO – A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ, neste ato representada pela Secretária Municipal da Assistência Social, a Sra. EDIVANIA 
DE SOUSA FARIAS, vem RESCINDIR com WLADSON HERCULES SOUSA PEREIRA, o Contrato Administrativo de Prestação de Serviços por Tempo 
Determinado. CLÁUSULA PRIMEIRA – O presente termo tem por objetivo a rescisão do Contrato de Prestação de Serviços nº 123/2022, celebrado em 
01/02/2022 - Cargo: ASSISTENTE ADMINISTRATIVO. CLÁUSULA SEGUNDA - A rescisão do referido Contrato ora se fundamenta no artigo 37, inciso 
II da Constituição Federal, e na Cláusula Segunda do próprio Contrato (a pedido do contratado). DATA DA RESCISÃO: 01/09/2022. DATA DA 
ASSINATURA DO ATO ADMINISTRATIVO: 01/09/2022 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – EXTRATO DO 
CONTRATO Nº 233/2022 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – SRA. EDIVANIA DE SOUSA FARIAS, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL; CONTRATADA: FRANCISCA MAYARA SAMPAIO ABREU; CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 01/09/2022 a 31/12/2022. DATA 
DA ASSINATURA DO ATO ADMINISTRATIVO: 01/09/2022 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – EXTRATO DO 
CONTRATO Nº 234/2022 – CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO E SUPRIR AS CARÊNCIAS EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – SRA. EDIVANIA DE SOUSA FARIAS, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL; CONTRATADA: ANTONIA NAILCE BRITO CAVALCANTE; CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI ORDINÁRIA MUNICIPAL Nº 2161/2011, DE 12 DE AGOSTO DE 2011. VIGÊNCIA: 01/09/2022 a 31/12/2022. DATA 
DA ASSINATURA DO ATO ADMINISTRATIVO: 01/09/2022 

CONSÓRCIO PÚB. DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CANINDÉ 

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO 
CONSORCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CANINDÉ 

O Pregoeiro, torna público aos interessados que considerando problemas técnico junto a plataforma da bbmnet, fica adiada a abertura da Dispensa 
Eletrônica Nº 2022091401-DE, objeto: CONTRATAÇÃO DE LABORATÓRIO ESPECIALIZADO NA CONFECÇÃO DE APARELHOS ORTODÔNTICOS 
E ORTOPÉDICOS PARA O CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS- CEO R - GERENCIADO PELO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE 
DA MICRORREGIÃO DE CANINDÉ, para as seguintes datas a ocorrer no site www.bbmnet.com.br, com início do Acolhimento das Propostas: 26/09/2022, 
as 08h00, fim do Acolhimento das Propostas: 29/09/2022, as 08h00; Data de Abertura das Propostas: 29/09/2022, às 08h30, horário de Brasília, o edital se 
encontra na íntegra na sede da comissão de licitação, nos sites: www.bbmnet.com.br; https://www.cpsmcaninde.ce.gov.br/dispensaeinexigibilidade. Canindé-
CE, 22 de Setembro de 2022.  Rafael Costa da Cruz - Pregoeiro 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – TERMO DE RESCISÃO DE 
ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO Nº 13/2022, CELEBRADO ENTRE O 
MUNICIPIO DE CANINDÉ, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL E FUNDAMENTAL E O(A) SR.(A): BRUNO 
MATIAS RIBEIRO, CARGO: MONITOR DE TRANSPORTE. VIGÊNCIA: 01/07/2022 a 31/12/2022. A RESCISÃO DO ADITIVO Nº 298/2022, 
FINDOU-SE NA DATA DE 15/09/2022, ORA SE FUNDAMENTADA NO ARTIGO 37, INCISO II DA CF, POR TER CESSADO A CAUSA QUE DEU 
MOTIVO A PRESENTE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL E 
FUNDAMENTAL – EXTRATO DO CONTRATO Nº 806/2022 – CONTRATO DE PESSOAL PARA SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, 
LOTADO(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NA ESCOLA JOAQUIM MAGALHÃES – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ, POR MEIO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SR. JOSÉ KLEDEON VIANA PAULINO. CONTRATADO(A): VITO 
EMANUEL XAVIER LIMA – CARGO: CUIDADOR. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI Nº 2318/2016, DE 27 DE JUNHO DE 2016. VIGÊNCIA: 
08/09/2022 a 31/12/2022. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL E 
FUNDAMENTAL – EXTRATO DO CONTRATO Nº 824/2022 – CONTRATO DE PESSOAL PARA SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, 
LOTADO(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NA ESCOLA DR. ELPÍDIO DE CARVALHO - REGIONAL: BONITO – 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SR. JOSÉ KLEDEON VIANA 
PAULINO. CONTRATADO(A): SUZY THAYNARA GOMES CAMPELO – CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL. LEI Nº 2318/2016, DE 27 DE JUNHO DE 2016. VIGÊNCIA: 01/09/2022 a 31/12/2022. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL E 
FUNDAMENTAL – EXTRATO DO CONTRATO Nº 826/2022 – CONTRATO DE PESSOAL PARA SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, 
LOTADO(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NA ESCOLA SENADOR CARLOS JEREISSATI – REGIONAL – SANTA LUZIA I. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SR. JOSÉ KLEDEON VIANA 
PAULINO. CONTRATADO(A): ANA CARLA PEREIRA CHAVES – CARGO: PROFESSORA – JUSTIFICATIVA: Substituindo Professor(a) que se 
encontra de Licença - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI Nº 2318/2016, DE 27 DE JUNHO DE 2016. VIGÊNCIA: 01/09/2022 a 31/12/2022. 
 
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ – SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO INFANTIL E 
FUNDAMENTAL – EXTRATO DO CONTRATO Nº 827/2022 – CONTRATO DE PESSOAL PARA SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, 
LOTADO(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NO CEI JOÃO ALVES COSTA - REGIONAL: BONITO – CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE CANINDÉ, POR MEIO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SR. JOSÉ KLEDEON VIANA PAULINO. 
CONTRATADO(A): FRANCISCA FLAVIA FREITAS RODRIGUES – CARGO: BERÇARISTA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. LEI Nº 2318/2016, 
DE 27 DE JUNHO DE 2016. VIGÊNCIA: 01/09/2022 a 31/12/2022. 
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GABINETE DA PREFEITA
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DECRETO MUNICIPAL

DECRETO Nº 023/2022, DE 22 SETEMBRO DE 2022. 
 

Dispõe sobre a regulamentação do processo administrativo de Regularização Fundiária - Reurb no âmbito 
do Município de Canindé e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, Estado do Ceará, no uso da atribuição que lhe confere o art. 38, inciso I, da Lei Orgânica do Município, e em 
conformidade com o disposto na Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017,  no Decreto Federal nº 9.310, de 15 de março de 2018, na Lei Municipal 
2.535/2021, de 23 de Novembro de 2021, e: 
 
CONSIDERANDO, que a Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, passou a disporem âmbito nacional sobre a regularização fundiária urbana; 
 
CONSIDERANDO, a necessidade de instituir no município de Canindé normas e procedimentos aplicáveis aos processos de regularização fundiária urbana -
 REURB, abrangendo medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais destinadas à incorporação dos núcleos urbanos informais ao ordenamento territorial 
urbano e à titulação de seus ocupantes, nos termos da Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, e no Decreto Federal nº 9.310, de 15 de março de 2018; 
 
CONSIDERANDO, que no Município de Canindé existem áreas aptas à regularização fundiária mediante os procedimentos estabelecidos pela Lei 13.465, de 
11 de julho de 2017; 
 
CONSIDERANDO, que constituem objetivos da REURB: identificar os núcleos urbanos informais, organizá-los e assegurar a prestação de serviços públicos 
aos seus ocupantes, de modo a melhorar a qualidade de vida; ampliar o acesso à terra urbanizada pela população de baixa renda, de modo a priorizar a 
permanência dos ocupantes nos próprios núcleos urbanos informais, a serem posteriormente regularizados; promover a integração social e a geração de 
empregos e renda, e, concretizar o princípio constitucional da eficiência na ocupação e no uso do solo; 
 
CONSIDERANDO, a necessidade de disciplinar a aplicação da Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, que em seu texto preceitua que deverá ser 
regulamentada por ato do Poder Executivo Municipal; 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal 2.535/2021, de 23 de novembro de 2021, que instituiu no âmbito municipal o Programa de Regularização Fundiária 
Urbana. 
 
DECRETA: 
Art. 1º. Ficam estabelecidas no âmbito do Município de Canindé, normas complementares, critérios e procedimentos administrativos para a aplicação das 
normas gerais e dos procedimentos nacionais aplicáveis a regularização fundiária urbana  (Reurb), prevista no Título II, da Lei Federal nº 13.465, de 11 de 
julho de 2017, e no Decreto Federal nº 9.310, de 15 de março de 2018, a qual abrange medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais destinadas à 
incorporação dos núcleos urbanos informais ao ordenamento territorial urbano e à titulação de seus ocupantes. 
 

CAPÍTULO I 
DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DA REURB 

 
Seção I 

Do Requerimento para a Regularização Fundiária 
Art. 2º. Os pedidos de instauração de regularização fundiária – Reurb de iniciativa particular deverão ser protocolados no Município de Canindé através de 
requerimento formal à Diretoria de Regularização Fundiária, que providenciará a abertura de processo administrativo próprio e, após análise da documentação 
apresentada, remeterá o pedido para apreciação da Comissão de Regularização Fundiária, que verificará tecnicamente a viabilidade para a regularização 
fundiária proposta.  
 
§ 1º. O requerimento mencionado no caput deste artigo deverá estar acompanhado da seguinte documentação, apresentado em via física e formato digital: 
 
I – cópia atualizada da matrícula imobiliária onde o núcleo urbano informal encontra-se inserido, expedida por Cartório de Registro de Imóveis competente; 
 
II – planta do perímetro do núcleo urbano informal, com demonstração das matrículas imobiliárias incidentes, suas medidas perimetrais e indicação dos 
confrontantes; 
 
III – levantamento planialtimétrico e cadastral do núcleo informal, georreferenciado, subscrito por profissional competente, acompanhado de Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), demonstrando as unidades, as construções, o sistema viário, as áreas 
públicas, os acidentes geográficos, a indicação da infraestrutura existente “in loco” e os demais elementos caracterizadores do núcleo informal a ser 
regularizado; 
 
IV – estudo preliminar das desconformidades e da situação jurídica, urbanística e ambiental; 
 
V – apresentação do formulário padrão denominado de “Cadastro Socioeconômico” de todos os beneficiários da Reurb, na forma do Anexo I deste Decreto, 
bem como os documentos listados no art. 8º deste Decreto, juntamente com listagem de todos os beneficiários; 
 
VI– comprovante de que a ocupação já estava consolidada na data de 22 de dezembro de 2016, sendo aceito, para este fim, documentos, fotografias ou 
qualquer outro meio hábil que comprove que a ocupação era consolidada na data referida. 
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18º EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA NOMEAÇÃO E POSSE DO CONCURSO

PÚBLICO MUNICIPAL DE CANINDÉ-CE – EDITAL Nº. 001/2018 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CANINDÉ, CEARÁ, Maria do Rozário Araújo Pedrosa Ximenes, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando a homologação do resultado do CONCURSO 
PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS DO QUADRO DE EFETIVOS E FORMAÇÃO DE 
CADASTRO DE RESERVA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ - CE – EDITAL DE 
ABERTURA Nº. 001/2018, DE 31 DE JANEIRO DE 2018, CONVOCA os candidatos habilitados 
relacionados neste Edital com vistas à nomeação e posse para os cargos efetivos, observadas as seguintes 
condições: 

 
1 - DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS  

Os candidatos relacionados no presente Edital deverão comparecer, pessoalmente, ou por intermédio de procurador, mediante procuração 
pública ou particular com firma reconhecida em cartório no dia 26/09/2022, das 8h30 às 12h30, na Secretaria Executiva de Administração do 
Município de Canindé, situado no Largo Xavier de Medeiros, s/n Imaculada Conceição, Canindé (CE), para apresentação e entrega dos 
documentos constantes no Anexo I, parte integrante da presente convocação, e na forma do Edital de Abertura do Concurso Público Municipal. 
1.1 Não serão recebidos documentos de forma parcial, sendo que a falta de qualquer documento constante no Anexo I acarretará o 

não cumprimento da exigência do item “1”, deste Edital. 
1.2 O não comparecimento no prazo legal implicará a renúncia tácita do classificado convocado e, consequentemente, a perda do 

direito à nomeação ao cargo para o qual foi aprovado, podendo o Município de Canindé (CE) convocar o candidato 
imediatamente posterior, obedecendo a ordem de classificação. 

 
2 - DOS EXAMES MÉDICOS 

Os candidatos deverão comparecer no dia 27/09/2022, no Instituto de Previdência do Município de Canindé, situado a Rua Célio Martins, 686 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ - AVISO DE JULGAMENTO CREDENCIAMENTO Nº 002/2022-CD. A 
Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Canindé torna público resultado de julgamento do CREDENCIAMENTO Nº 002/2022 -CD cujo objeto é 
o CREDENCIAMENTO DE EMPRESA PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM EXAMES LABORATORIAIS, 
POSSIBILITANDO UM ATENDIMENTO MÉDICO MAIS ESPECÍFICO AOS USUÁRIOS DAS UNIDADES SAÚDE, DE INTERESSE DA SECRETARIA 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE. CREDENCIADOS: LABLUZ SERVIÇOS LABORATORIAIS LTDA – ME inscrito no CNPJ N° 
21.245.728/0001-53 do município de Canindé/Ce, que apresentou proposta no valor global de R$ 2.064.650,00 (dois milhões, sessenta e quatro mil, seiscentos 
e cinquenta reais), SÃO BENTO ANÁLISE CLINICAS LTDA inscrito no CNPJ N° 37.784.598/0001-67 do município de Cascavel/Ce, que apresentou proposta 
no valor global de R$ 2.107.050,00 (dois milhões, cento e sete mil e cinquenta reais) e o GLÁUCIO BARROS SALDANHA – ME inscrito no CNPJ N° 
73.468.572/0001-60 do município de Quixeramobim/Ce, que apresentou proposta no valor global de R$ 2.110.900,00 (dois milhões cento e dez mil e novecentos 
reais), por cumprirem na integra com a documentação exigida no edital.  A partir da publicação deste aviso, fica aberto o prazo recursal previsto no Art. 109, 
Inciso I, Alínea a, da Lei de Licitações. Canindé, 21 de setembro de 2022. Lia Vieira Martins - Presidente da Comissão de Licitação. 
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ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ - AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS 
– N° 037/2022-TP. A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Canindé torna público resultado de julgamento da habilitação da TOMADA DE 
PREÇOS – N° 037/2022-TP, cujo o objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REFORMA E AMPLIAÇÃO DA ESCOLA 
MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL PADRE JOSÉ ANTONIO NO DISTRITO DE BOM JESUS E A ESCOLA DR CORDULINO BARBOSA 
CORDEIRO NO DISTRITO DE ESPERANÇA, COMPREENDENDO O FORNECIMENTO DE TODO O MRIAL DE CONSUMO E INSUMOS 
NECESSÁRIOS E ADEQUADOS À PERFEITA EXECUÇÃO DO SERVIÇO. HABILITADAS  para os Lotes 01 e 02 as empresas: ANTÔNIO FRED DE 
SOUSA SILVA – ME, PX3 – CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI – ME, E A ROQUE EIRELI, MLX LOCAÇÃO DE VEÍCULOS EIRELI – ME, 
ABRAV CONSTRUÇÕES SERVIÇOS EVENTOS E LOCAÇÕES EIRELI – EPP, GUANABARA CONSTRUÇÃO TRANSPORTES E SERVIÇOS 
EIRELI ME, CONJASF – CONSTRUTORA DE AÇUDAGEM LTDA, MA FEITOSA DE SOUSA LTDA, R LESSA ENGENHARIA E CONSULTORIA 
EIRELI, WU CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI – EPP, APLA COMÉRCIO, SERVIÇOS, PROJETOS E CONSTRUÇÕES EIRELI – ME, STAFF - 
CONSTRUÇÕES EDIFICAÇÕES E SERVIÇOS IMOBILIÁRIOS LTDA ME, LS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES EIRELI – ME, CMGCON 
CONSTRUTORA E SERVIÇOS EIRELI – EPP  e a TOMAZ CONSTRUÇÕES EIRELI – ME por cumprirem na integra todas as exigências do edital, 
HABILITADAS para o Lote 01: CARIRI EDIFICAÇÕES, SERVIÇOS E CONDUÇÕES EIRELI e a ITAPAJÉ CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS EIRELI, 
HABILITADA para o Lote 02: FELIPE HENRIQUE SILVA – ME e a empresa INABILITADA para os Lote 01: FELIPE HENRIQUE SILVA – ME não 
apresentou garantia para o lote conforme exigência do subitem 3.3.4. do edital, empresas INABILITADAS para o Lote 02: CARIRI EDIFICAÇÕES, 
SERVIÇOS E CONDUÇÕES EIRELI não comprovou a parcela de maior relevância executada por seu profissional técnico exigida no subitem 3.4.2.1.2. 
Item 02 - Piso Industrial Natural e  a ITAPAJÉ CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS EIRELI a garantia protocolada no valor de R$ 6.219,68 não cobre o valor 
determinado do referido lote, apenas assegurando o valor do Lote 01, tendo em vista que foi feito retificação no item da garantia em relação a correção dos 
valores, publicado o adendo corrigindo o texto do subitem 3.3.4, e reaberto o prazo da sessão para que tais correções fossem executadas, e as empresas 
INABILITADAS nos Lotes 01 e 02: NORTH EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI a empresa no “Envelope nº 01 DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO” apresentou apenas o CRC e sua proposta de preços, portanto fica inabilitada por não ter apresentado os demais documentos de habilitação 
exigidos no Item 3 do edital e nos seus subitens de 3.1 ao 3.5 com exceção do 3.1.3 relativo ao CRC e a empresa PRO LIMPEZA SERVIÇOS E 
CONSTRUÇÕES EIRELI o DLPA apresentado não consta registro na junta comercial ou órgão competente conforme exigência do subitem 3.3.2 do edital 
e também a garantia protocolada no valor de R$ 6.219,68 não cobre o valor determinado do Lote 02, apenas assegurando o valor do Lote 01, tendo em vista 
que foi feito retificação no item da garantia em relação a correção dos valores, publicado o adendo corrigindo o texto do subitem 3.3.4, e reaberto o prazo 
da sessão para que tais correções fossem executadas.  Informamos ainda que a ata de julgamento estará disponível no autos do processo, como também 
poderá ser solicitada cópia através do endereço de e-mail: licitacao2017@outlook.com.  A partir da publicação deste aviso, fica aberto o prazo recursal 
previsto no Art. 109, Inciso I, Alínea a, da Lei de Licitações. Canindé, 06 de setembro de 2022. Lia Vieira Martins - Presidente da Comissão de Licitação. 
 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ - EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO DO CONTRATO Nº. 20220303009, 
DERIVADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2022-PE. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA 
ATENDER A DEMANDA DE 12 (DOZE) MESES DOS UNIVERSITÁRIOS QUE SE DESLOCAM DE CANINDÉ À FORTALEZA. DA 
FUNDAMENTAÇÃO: CLÁUSULA SÉTIMA DO CONTRATO ORIGINIÁRIO E ART. 65, INCISO II, ALÍNEA D, DA LEI Nº. 8.666/93; DA 
ALTERAÇÃO: CONSTITUI OBJETO DESTE TERMO DE ADITIVO, O REEQUILÍBRIO FINANCEIRO DOS PREÇOS DOS VALORES UNITÁRIOS 
DAS QUILOMETRAGENS DOS VEÍCULOS CONTANTES NOS ITENS 01 E 02. CONTRATANTE: SENHOR JOSÉ KLEDEON VIANA PAULINO, 
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ/CE. CONTRATADA: CAIO CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI - ME, 
REPRESENTADA PELO SR. ANTÔNIO LAIRTON JUCA PEREIRA. DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 01 DE SETEMBRO DE 2022.  

ESTADO DO CEARÁ – MUNICÍPIO DE CANINDÉ – CE – AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 061/2022-PE-SRP. A Pregoeira 
de Canindé-CE – torna público para conhecimento dos interessados que a partir do dia 23 de setembro das 2022 às 10h (horário de Brasília), através do endereço 
eletrônico: www.bllcompras.org.br – “Acesso Identificado no link específico”, em sessão pública por meio de comunicação via internet, iniciará os 
procedimentos de recebimento das propostas de preços, encerrando no dia 07 de outubro das 2022 às 09h (horário de Brasília) o procedimento de recebimento 
de propostas. A partir das 09h (horário de Brasília) do dia 07 de outubro de 2022 dará início a abertura das propostas, e, em seguida, a partir das 10h iniciará a 
formalização de lances e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2022-PE-SRP, cujo objeto é o REGISTRO DE 
PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS PERMANENTES PARA SEREM INSTALADOS NAS UNIDADES 
DE SAÚDE, NA SEDE E ZONA RURAL DE RESPONSABILIDADE DA  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ/CE, conforme especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA constante do Anexo I do Edital, o qual encontra-se disponível no endereço 
acima, no horário de 08h00min às 12h00min. Claudiana de Freitas Alves. A Pregoeira. 
 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE CANINDÉ - EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20211025003, 
DERIVADO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2021-TP. OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE 
ENGENHARIA PARA CONCLUSÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE – UBS TIPO I, LOGRADOURO - DISTRITO DE TARGINOS NO MUNICÍPIO 
DE CANINDÉ/CE; OBJETO DO ADITIVO: PROCEDER O AUMENTO NO QUANTITATIVO DO VOLUME DE SERVIÇOS/OBRAS CONTRATADOS 
EM APROXIMADAMENTE 7.61% (SETE VIRGULA SESSENTA E UM POR CENTO), CONFORME PLANILHA ORÇAMENTARIA ELABORADA 
PELO SETOR DE ENGENHARIA E ENCAMINHADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, DO VALOR INICIAL ATUALIZADO DO 
CONTRATO, DISPOSTO NO SUBITEM 3.1, IMPORTANDO EM UM ACRÉSCIMO NA ORDEM DE R$ 43.099.99 (QUARENTA E TRÊS MIL, 
NOVENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS) DO VALOR CONTRATADO; CONTRATANTE: SEC. MUNIC. DE SAUDE; 
CONTRATADA: GUANABARA CONSTRUÇÕES, TRANSPORTES E SERVIÇOS EIRELI - ME; SIGNATARIOS: ISLAYNE DE FATIMA COSTA 
RAMOS E MARCELO GUEDES AGUIAR; DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 23 DE AGOSTO DE 2022. 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA - IPMC

CONVOCATÓRIA Nº 49/2022 
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CANINDÉ-CE, por sua Presidente, subscritor, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
conferem a legislação pertinente, vem por meio desta convocar, nos dias e horários discriminados, os servidores abaixo relaci onados a se fazerem 
presentes nas dependências desta Autarquia, situada à Rua Célio Martins, 686, Imaculada Conceição, Canindé-CE, para realização de Perícia Médica 
Oficial que avaliará sua capacidade laborativa para exercício de suas funções. 

CPF NOME DATA HORA 

013.360.473-05 Tatiana Cardoso de Sousa 27/09/2022 15:30 

386.141.973-49 Regina Célia Pacheco de Sousa 27/09/2022 15:45 

158.642.958-25 Elenice Maria de Sousa Lima 27/09/2022 16:00 

636.804.323-72 Cristiane Sousa Silva 27/09/2022 16:15 

501.318.183-68 Francisca Silva Luz 27/09/2022 16:30 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO
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